
L-rÊ. I -. -15 I =:?
I ltIrF'

irbui*ttto hfuiual ll
?1{o*u c V{otüae fu pa

OÍÍcio BSB-SN 41.1/99

Aos
Conselhelros e Coordenâdo16s
Das Comissóes Eíaduais do MNMMR

Prezados Companheiros;

Endereço do EscÍltóÍto Necional:
HIGS 703, Btoco L, Casa 42
70331-712 BrasÍlis OF

ll'ô.,rdrU../ô.|úd{v.t....e1j Bíâsília OF, 26 dô Novembío de 1999.

Reí.: Rêbaixam€nto da ldâde Penal / Abaixo Asginedo

Na 6'íeirâ e taÍde, dlâ t9 Íomos inÍormado§ iue o Bênador RobeÍlo AÍruda-pMOB/OF,
líder do Govemo no senedo, tenrou colocar sm votâ{âo seu projato de rei que pedê a reduçâo
da idade pen8l pâra Í6 anos, tomãndo â rodos de sürpÍesâ.

Obviamonte com e sociededê desmoblllzada,isom€nte âlguns companhetros que
tivoÍam conhecimento i,o Í610 se mobílizâram e conseouiÍâm stravés oa senadora Marina Silva
-PT/AC. quo náo é nem srJptentê na comissão, Íqqgiá uma intervengão alegando Íalts de
quOrum.

. ... AÍoílunadament6 o precesso dBu cedo e á v(taçâo íol sdiâde. Agorâ temos qLle
mobilizâÍmos, pera o qual encáminhâmos o documenlo snexo, colocândó que o Movimento
reeÍlÍmâ suã posiÇão contraria a essa medids e solicrtãndo a todos os MIL|ÍANTES E
INTEGRANTES Do MNMMR, para recolher essinsturas no ebaixo as.\inedo ê o enviern
imedietamênte (até l5 de dezembro) ao Escritório t{âcional, pâÍe ssu posterior
enceminhsmoíÍO eO cOnAndâ.

Al enclos 6 Ín e nts;
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PORQUE SOMOS CONTRA A PROPOSTA DE REDUCÃO DA IDA DE LIMITE PARA
IMPUTABILIDADE PENAL

Ao longo dos anos o Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua, somando-se ao
esforço da sociedade organizada, tem lutãdo pelo cumprimento do princípio da proteção integral dos
diÍeitos de crianÇas e adolescentes, buscando a implementaÇão da Constituição Federal e do
Estatuto da Criança e do Adolescenle, com a efetiva implantaÇão e operacionalização de políticas
públicas que garantam cidadania a todos brasileiíos, especialmente à população inÍanto-juvenil.

Entre as conquistas obtidas nesta luta está a inclusão do artigo 228 da Constituição Federal,
que constitucionaliza o dispositivo já existente no Código Penal de 1940, de considerar penalmente
inimputáveis os menoÍes de 1 I anos.

Complementando esle dispositivo o Estatuto da Cnança e do Adolescente veio regulamenlaÍ
os procedimentos de responsabilizaÉo de crianças e adolescentes que cometessem infrações
penais. Surge a previsão das medidas de proteÇáo e medidas sócio-educativas.

Oesde sua aprovação o ECA foi atacado por setores conseNadores, ávidos da punição e da

repÍessão contra a população mais pobre. Esles ataques vem se acenluando com o cÍescimento da

crise sociâl e da violência urüana. Busca-se culpabilizar a iuventude pelo aumento da violência,
vendo no encarceramento de jovens nos pÍesídios a sua soluÇão.

É necessário denunciar estes grupos, que juntando velhas e novas oligarquias, poderosos
meios de comunicaçáo e detentores do podeÍ econômico, buscâm escondeÍ as verdadeiras causas
da miséria de nossa populaÉo, esmagadâ pela fome e pelo desemprego, desviando a atenção para

episódios isolados e explorando a dor, ingenuidade e boa-fé de vítimas e Íamiliares, atingidos pela

violência, como argumentos.

Unem-se argumentos pseudo-cientíÍicos como o de que'aos dezesseis anos ele já sabe o

que íaz" ou 'se pode votaÍ, pode ir para a prisão", com emocionais desejos de vinganÇa. Vende'se a
ilusáo de que o aumenlo da repressão soluciona o problema. Políticos inescrupulosos e ávidos de
apoio eleitoral periodicamente reinventam a proposta de redução da idade limite para

inimputabilidade penal como forma de chamar a atenção da população e angaÍiar votos dos que

clamam poÍ seguranÇa.

Seria cômodo aceitaÍ que lrala-se apenas de uma oulÍa opinião, dentro de uma divergência
saudável nas sociedades democrálicas. Não é este o caso. Os que defendem a redução pouca ou
nenhuma importância parecem daÍ ao respeito aos direitos humanos e à democracia. Náo poucos se
enquadÍam na categoria que vê na deÍesa de direitos humanos "a defesa de direitos de
bândidos"(sic).

Sejamos claros e diretos. Os argumentos usados pare defesa da redução sáo emocionais e

falaciosos. As estatísticâs da própria polícia mostram que os jovens menores de 18 anos são
responsáveis por um percentual mínimo da totalidade das infrações penais. Se a aplicação do CÓdigo
Penal não resolveu 90o/o dos crimes, será a solução de 10o/o?

Outros argumentam que o jovem lnfrator pode Íicar menos lempo pÍivâdo de liberdade. OÍa,
este é um argumento medieval, que vê no suplício a expiagâo dos males e nenhum compromisso lem
com a possibilrdade de educar este jovem.
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euem diz que a legislação atual é branda e ineficaz, apenas moslÍa o seu desconhecimento.

O Estatuto dâ Criança e do Aaótescente tem procedimentos adequados parâ a responsabilização dos
jovens autoíes de âto inÍracional e quando aplicado tem levado à redução da Íeincidência e à

reinserção social dos infratores.

A Íedução da idade limite para a imputabilidade penal lambém vem sendo utilizada de álibi

para as autoridãdes públicas incompetentes e omissas, que durante ânos negaram-se a destinaÍ os

Íecursos necessáÍios para a aplicação das medidas sócio-educativas.

Como espantar-se com as explosóes de violência ocorridas lanto nos presídios como nas

Sasas de internação das FEBEMS, campos de concentração.nos quais a crueldade do tratamento é a

iegra, não a excéção? eualquer pessoa sã que veja as condiÇÕes desumânas a que são submetidos,

ta;to os apenados do sistema prisional como os .iovens inlernos dos estabelecimentos ditos
"educacionais" se perguntaria porque nâo há rebeliões mais Íreqüenles, ou como alouém pode

suportâÍ aquilo Por tanto temPo?

Não há saída possível para o pÍoblema da violência sem o investimento em lustiçe soclal, o
que signiÍica emprego, distribuição de renda, educação, saúde, vida digna. Não há saída para a

políticâ de seguranga pública sem investimento em formas alternativas de responsabilização que

prioÍizem o elpaço aberlo e a convivêncie social. O encaÍcêramenlo é uma Íorma arcaica e

ineÍiciente de lÍatar a questão.

Não se resolverá o pÍoblema da criminalidade adulta com aumenlo de penas e construção de

pÍisões. Oa mesma foÍma não se resolverá o problema do adolescente em conflito com a lei

aumentando o tempo de sua privação de liberdâde. A proposta de aumenlar o período máximo
peÍmitido de internação é prima-irmã da ÍeduÉo de inimputebilidade penal, pois parte dos mesmos
pressupostos, poÍ caminhos diversos.

É necessário esclarecer a sociedade, para que não caia ne armadilha do apoio à íeduÇão da

inimputabitidade penal, pressionar os govemos para que cumpram suâs responsabilidades na

aplicação de recursos e na implantação das políticas públicas, Íiscelizar os meios de comunicação
para que informem corretamentê a população, sem manipulaçóes e combater os políticos que se

eproveilam da violência e dos anseios da populaÉo poÍ pez ?aÍa obter promoção fácil.

VAMOS DTZER NÃO A REOUçÁO DA IDADE LIMITE DE IMPUTABILIDADE PENAL

O Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua propóe que se inicie um abaixo-

assinado que possa juntaÍ a maniÍestaçáo de repúdio de milhÕes de brasileiros à píoposta de

redução dâ idade de inimputabilidade penal e propicie um amplo processo de esclarecimento que

mostie as íelácias e mentiras que têm sido veiculadas a respeito do Estatuto da Criança e d0

Adolescente.

Brasília, 25 de novembro de 1999.

Coordenação Nacional
Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua
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vAmos DzER NÃo À REDUçÁo oa roaor'[rMtrE oE tMpurABtLtDADE rÊNAL

BrãsÍlia, 25 de novembÍo dê 19g9.

Coordôneçáo Nàçtonat
Movtmento Neclonal de Meninos e Menines de Ruâ
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